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O ANTEPROJETO DE LEI   Nº 01/2020 –  DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa,  foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, em regime de reunião extraordinária, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:




REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 01/2020
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:




DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º – Fica instituída a AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS nas ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE Sete Lagoas.
§ 1° A AÇÃO PEDAGÓGICA referida no caput se destina aos professores e alunos das escolas da rede pública municipal, na qualidade de tema multidisciplinar.
§ 2° As escolas da rede privada do Município de Sete Lagoas poderão aderir à implementação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS em seus estabelecimentos. 
Art. 2º - As escolas da rede pública se obrigam, por força desta Lei, a incluir na elaboração de seus projetos político-pedagógicos a realização de seminários, palestras, dinâmicas de grupos, simpósios ou qualquer outra forma de explanação, abordando assuntos relacionados à soberania alimentar e gestão de resíduos orgânicos.
§ 1° A AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS a que se destina esta Lei, independentemente da forma a ser implementada, deverá ser oferecida de forma rotineira nas escolas da rede pública de ensino do Município, respeitando autonomia da administração pública para analisar a melhor forma de executar o programa pedagógico.
§ 2° É facultado às escolas municipais realizarem projetos como a criação de hortas e compostagens dentre outras formas para a efetivação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS.
Art. 3º - A inclusão da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS deverá seguir os seguintes objetivos:
I – Propor a Educação e Conscientização Ambiental;
II – Formentar bons hábitos alimentares;
III – Transformar espaços ociosos em laboratórios a céu aberto com a criação de hortas;
IV – Desenvolvimento do trabalho pedagógico interdisciplinar;
V – Aproximar os educadores ao conhecimento sobre os meios de produção de alimentos;
VI – Contribuir com a gestão de resíduos orgânicos no ambiente escolar;
VII – Melhorar a qualidade dos resíduos de potencial reciclável;
VIII – Diminuir o volume de resíduos orgânicos nas estações de transbordo;
IX – Concretizar o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), em cumprimento à Lei Federal n° 12.305/10.
 Art. 4º - Nas dependências das escolas municipais deverão ser afixados, permanentemente, cartazes e informativos de material referente à soberania alimentar e gestão de resíduos orgânicos.
Art. 5º - A implementação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS nas escolas da rede pública do Município não retira qualquer autonomia pertinente à sua respectiva grade curricular e ao seu projeto político-pedagógico.
§ 1° O projeto político-pedagógico das escolas municipais não desviará de refletir a identidade da comunidade escolar, bem como deverá contar com a participação de todos que a integram, como: diretores, professores, alunos(as), pais e a população interessada em geral, em especial a população da localidade escolar.
§ 2° No programa pedagógico da escola deverá constar a maneira de engajamento dos familiares e da comunidade nas iniciativas decorrentes da implementação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS.
Art. 6º - Os professores ou educadores seguirão as referências da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, para se capacitarem para trabalhar com a AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS, para que possam atuar de forma esclarecedora no desenvolvimento dos projetos relacionados à referida Ação.

Art. 7º - As escolas públicas municipais deverão fazer anualmente um balanço geral de tudo que foi desenvolvido relativamente à AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS, inclusive, apresentando os resultados aos alunos, pais e comunidade em geral.
Parágrafo Único: No balanço geral apresentado pela escola deverá constar as estratégias a serem desenvolvidas no ano subsequente, em prol da melhoria da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS.
Art. 8º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei. 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua publicação.


                        Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de abril de 2020.
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